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I H N. «.787, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1954 
Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado 

M i a o exercício de 1955* 
RE7ITFICAÇOES 

P A R T E I 
RECEITA G E R A L 
Receita Ordinária 

Onde se lê: 
0.15.2 — Imposto sôbre Vendas e Con

signações 
Imposto sôbre vendas e con
signações 11.200.000,00 

Leia-se: 
#.15.2 — Imposto sôbre Vendas e Con

signações 
Imposto sôbre vendas e con
signações . . . . . . . . U . 200,000.000,00 

P A R T E H 

D E S P E S A G E R A L 

Parágrafo 7.o 

S E C R E T A R I A D E ^ S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A EDUCAÇÃO 

Instituto de Educação 4 4Carlos Gomes" — Campinas 

V E R B A N . 150 -j 

Onde se lê: 
8.33.2 — M a t e r i a l de Consumo 
Leia-se: 
8.33.3 — M a t e r i a l de Consumo 

Parágrafo S*.o 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A SAÜDE P U B L I C A E D A ASSISTÊNCIA S O C I A L 

Secretar ia d a Divisão A d m i n i s t r a t i v a 

V E R B A N . 185 
Onde se lê: 
Secre tar ia da Divisão — Secre tar ia da Divisão A d m i 

n i s t r a t i va 
Leia-se: 

• Secre tar ia da Divisão A d m i n i s t r a t i v a 

Ar t i go 8.0 
Onde se lê: 
V e r b a n . 179 
Le ia - se : 
Ve rba n . 177 

D E C R E T O N. 23.840-A, D E 17 D E N O V E M B R O B E 1954 

C r i a a 19.a SuMelerp .e ia de Pclícia da 
!7.a Circunscrição da C a p i t a l — I p i r a n 
ga, cera sede em V i l as Reun idas . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

D e c r e t a : 
Ar t i go i.o — P i c a c r iada n a Décima Sétima C i r c u n s 

crição Po l i c i a l da C a p i t a l — Ip i ranga — a 19.a (décima 
nona) subdotegacia tíe polícia — V i l a s Reun idas . 

Ar t i go 2.o —- A subde legada ora c r iada e as já exis
tentes n a mesma Circunscrição .terão competência c u m u 
la t i va , fe i ta a distribuição .do serviço de acordo com as 
conveniências de"te, pelo d legado da Circunscrição. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 17 
tíe novembro de 1S54. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
PIin"o Cava l can t i de Albuquerque. 

Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos - Negócios do Governo, nos 30 tíe novembro de 1954. 

Car les Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor 
Geral.. Subst. 

D E C R E T O N . 23.8S3-A, D S 26 D E N O V E M B R O D E 1954 

T J T nsf r r i m , na Facu ldade de Hig iene 
e Saúde Púbica da Univers idade de S i o 
Pau lo , o Serv"ç3 de Inspeção de Saúde no 
Inst i tuto tíe S a í i e e Serviço Soc ia l , e da 
outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

e de acordo c om o resolv ido pelo Conse lho Universitário 
em sessões de 5 de a b r i l ds 1954 e 19 de novembro de 
1954, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — O Serviço de Inspeção de Saúde d a U n i 

versidade, a tua lmente subord inado à C a d e i r a de T i s i o l o -
g ia da Facu ldade de Hig i ene e Saúde Pública, f i ca t r a n s 
formado em Ins t i tu to de Saúde e Serviço Soc ia l da U n i 
versidade, anexo à mesma cade i ra . 

A r t i go 2.0 — A Divisão de Ação Soc ia l , do D e p a r t a 
mento de C u l t u r a e Ação Soc ia l da Re i t o r i a , com reu pes
soal , ma t e r i a l e respectivas dotações orçamentárias, passa 
a fazer parte integrante do Ins t i tu to cr iado pelo presente i 
Decre to . v 

Ar t i g o 3.0 — Compete ao Ins t i tu to proporc ionar ao 
corpo docente, discente e admin i s t ra t i vo da Univers idade 
de São Pau lo , o amparo médico-social de que necessitar, 
b em como promover a prática de c u l t u r a física e de r e u 
niões esportivo — soc i ah que fortaleçam a saúde e i n c r e 
men t em o espírito universitário. 

A r t i g o 4.o — O Ins t i tu to compreende: 
a — Divisão de Saúde 
b — Divisão de Serviço-Social. 
A r t i g o 5.o -~ A Divisão de Saúde compreende : 
a — Secção de Hig iene 
b — Secção de Assistência. 
A r t i go 6.o — A Secção de Hig iene compete : 
I — promover medidas de caráter profilático e de 

educação sanitária; 
I I — rea l i zar anua lmente a inspeção de saúde da 

população universitária, nos termos do Decre to- le i n . 
15.879, de 8 de ju lho de 1946; 

I I I — promover exames seletivos pa ra a cu l tu ra f í 
s i c a ; V 

I V — promover exames médico-psicológicos e estudos 
referentes à orientação vocac iona l . 

A r t i go 7.o — A Secção de Assistência compete : 
— promover assistência médica, hosp i ta lar e d o m i c i 

l i a r , dentária e farmacêutica. 
Ar t i go 8.o — A Divisão do Serviço Soc ia l compreende: 
a — Secção de Assistência Soc i a l ; 
b — Secção de C u l t u r a Fí i c a . 
Ar t i go 9.o — À Secção de Assistência Soc i a l compete: 
I — promover estudos sôbre a situação dos estudantes 

& medidas para ampará-los; 
I I — cooperar com outras entidades de caráter sacia i 

que v isem f ins semelhantes; 
I I I — promover e colaborar n a instituição e m a n u t e n 

ção de restaurantes universitários e residências p a r a es
tudantes . 

Ar t i go 10 — À Secção de C u l t u r a Física compete: 
I — promover e incent i var a prática de educação 

íisica no meio universitário; 
I I — promover oü apo iar at iv idades esrjortivas nos 

meies universitários em colaboração com as entidades es
port ivas estudant is . 

Ar t i go 11 —- .O Ins t i tu to de Saúde e-Servido--Pocif»! d a 
Univers idade srrá d i r ig ido pelo catedrático tíe Tis io logia 
ca Facu ldade tíe Hig iene e Saúde Pública. 

A r t i ~o 12 — O Ins t i tu to terá u m Conse lho Técnico 
Admin i s t ra t i vo composto de sete membros : 

a — o diretor da f a c u l d a d e de Hig iene e Saúde Pú
bl ica , que será s ' u .presidente; 

b — o professor de T is io log ia da mesma Facu ldade ; 
c — o diretor do Depar tamento de C u l t u r a da R e i -

t o r a da Un ive rs idade ; 
d — u m representante do Conselho Universitário; 
e — u m r-presentant-2 da Congregação da Facu ldade 

de Hig iene e Saúde Pública; 
f — u m representante da Congregação 2fe Facu ldade 

de M e d i c i n a ; 
g - - u m representante dos Centros Acadêmicos das 

Facu ldades da Univers idade de São P a u l o . 
Ar t i go 13 — A o Conse lho Técnico Admin i s t r a t i v o c o m 

pete: 
a — emi t i r parecer sôbre os programas que f i x a m as 

I l inhas g e r a s de ação do Inst i tuto , apresentados a n u a l 
mente pelo D i r e t o r ; 

b — atender a consultas do diretor, re lat ivas a p ro 
blemas admin is t ra t i vos do Ins t i tu to ; 

c — f i xar os pormenores do func ionamento do Ins 
t i tuto e as'atribuições dos respectivos funcionários, em re
gimento interno, que submeterá à aprovação do Conse
lho Universitário; 

d — emi t i r par : ce r sôbre o relatório e balancete anua is 
apresentadas pelo Di re tor , encaminhando-os ao Conse lho 
Universitário; 

e — propor à Re i t o r i a quando ju lgar conveniente, a 
re forma do regulamento do Ins t i tu to ; 

f — del iberar sôbre cs con/ênios a ser~m real izados. 
Ar t i go 14 — A admissão do pessoal Técn ;co A d m i 

n is t rat ivo do Inst i tuto se fará mediante proposta do cate
drático de T is io log ia ao Conse lho Técnico A d m i n i s t r a t i 
vo e na f o rma da legislação em v igor . 

Ar t i go 15 — Ao Ins t i tu to é permi t ido const i tu i r p a t r i -
rrônio com o que lhe prov ier de doações, legaods e subven
ções, mediante autorização l ega l . j 

Ar t i g o 16 — A s doações,, subvenções e legados com 
aplicação especial terão, porém, o dest ino neles ind icados , 
desde que não con t ra r i em os f ins do Ins t i tu t o . 

A r t i g o 17 — P a r a a realização do seu programa, o 
Ins t i tu to deverá man t e r a máx.ma articulação possível 
c om os Ins t i tu tos Universitários que t e n h a m serviços r e 
lac ionados com os problemas nele cont idos . 

A r t i go 18 — E n q u a n t o não t iver instalações próprias, O 
Ins t i tu to disporá dos serviços da cade i ra de T is io log ia dá 
Facu ldade de H ig i ene e Saúde Pública e por meio de c o n 
vênios contará com a colaboração dos demais Ins t i tu tos 
da Un ivers idade e de outras instituições of ic ia is ou p r i 
vadas . 

A r t i g o 19 — O Ins t i tu to noderá celebrar acordo c o m 
as-organizações estudantis , pa ra os efeitos previstos n o p r e 
sente Decre to . 

\rt igo 20 — Os serviços profiláticos e assistenciais se- ; 
rão instituídos progressivamente, podendo ser estendidos 
aos fami l iares da população universitária e a outros c e n 
tres universitários e colegiais, após aprovação do C o n 
se lho. 

A r t i go 21 — Os serviços assistenciais poderão a d m i t i r 
a instituição de taxas e seguros socia is . 

A r t i g o 22 — O Ins t i tu to sugerirá aos órgãos i n t e g r an 
tes d a Univers idade medidas que v isem o bem estar do 
estudante e a me lho r i a de sua capacidade de aplicação 
escolar. 

A r t i g o 23 — Além do D i r e t o r , disporá o Ins t i tu to de 
pessoal técnico e admin i s t ra t i vo , e m conformidade c o m 
a legislação em v igor . 

A r t i go 24 — Os servidores do Inst i tuto , quando em t r a 
ba lho fo ra da C a p i t a l , terão d i re i to à condução e diária, 
n a f o rma da legislação em v igor . 

A r t i g o 25 — Os casos omissos serão r solvidos pe lo 
Conse lho Universitário. 

A r t i go 26 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogarias as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o : aos 26 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 
José de Me l l o Moraes 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 30 tíe novembro de 1954. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l 
Subs t i tu to . 

D E C R E T O N= 23.870, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre anulação de Decreto. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : 
.Ar t igo único — F i c a dec larado sem efeito o Decreto 

de n . 23.364, tíe 27 de novembro de 1954. 
Palácio do Governo tío Estado de São Pau lo , aos 30 

tíe novembro tíe 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edga rd B a p t i s t a Pe r e i r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios tío Governo , aos 30 tíe novembro de 1954. 

Car l es de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.871, D E 80 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições.. 
e nos termos do art igo 22 do Decre to - l e i n . 14.133, de 18 
de agosto de 1944, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o F i c a relotado no Depar tamento de Co

municações e Serviço de Rádio P a t r u l h a da Secre tar ia 
da Segurança Pública, u m <1) cargo da classe " J " d a 
carre i ra tíe Artífice, da Tabe la I I I da Pa r t e Pe rmanente 
tío Quadro da re fer ida Secretar ia , lotado n a Casa de D e 
tenção de São Pau lo , ocupado por Fe rd inando B i a n c h i n i . 

A r t i go 2.o — N o corrente exercício o venc imento do 
cargo relotado por êste decreto correrá por conta da d o 
tação correspondente. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio tío Governo do Estado de São Pau lo , aos 80 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Plínio Cava l can t i de A lbuquerque 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 30 de novembro d a . 1954» 

Car l os de Albu^úerouo Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l , Subst i tu to 
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